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	SIND DOS OFIC PRAT E FUNC DE FARM E DROG DO MS, CNPJ n. 33.194.143/0001-30, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADAUTO CANDIDO DE ALMEIDA;
E
SINDICATO DOS VAREJISTAS DE PRODS FARMACEUTICOS EST MS, CNPJ n. 33.121.849/0001-72, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SEBASTIAO PAULINO BORGES;
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de julho de 2009 a 30 de junho de 2010 e a data-base da categoria em 1º de julho.
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) para empregados de farmacias,drogarias e farmacia de manipulação, com abrangência territorial em MS.



Salários, Reajustes e Pagamento

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAIS

Fica assegurado um piso salarial para todos os funcionários de farmacias, drogarias e farmacias de manipulação do estado de Mato Grosso do Sul, á partir de 1º de julho de 2009, um reajuste de 8% (oito inteiros).
CLÁUSULA QUARTA - PISOS

Para os empregados vendedores, balconistas, telemarketing, auxiliar de farmacia de manipulação, perfumistas, comissionados ou não, fica assegurado um piso salarial de R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais).
Para os empregados nas funções de Gerência, fica assegurado um piso salarial de R$ 737,00 (setecentos e trinta e sete reais).
Para os empregados nas funções de operador de caixa, auxiliar de escritório, auxiliar de reposição, empacotador e digitador, um piso salarial de R$ 496,00 (quatrocentos e noventa e seis reais).
Para os empregados nas funções de segurança, fica estipulado um piso salarial de R$ 496,00 (quatrocentos e noventa e seis reais).
Para os empregados que exercem a função de faxineiro(a) e office-boy, fica estipulado um piso salarial de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais).
Os funcionários que exercem a função de operador de caixa, terão direito a gratificação de 10% de seu salário nominal, independente de haver ou não quebra de caixa, conforme cláusula décima oitava da convenção coletiva de trabalho original.
ADAUTO CANDIDO DE ALMEIDA
Presidente
SIND DOS OFIC PRAT E FUNC DE FARM E DROG DO MS

SEBASTIAO PAULINO BORGES
Presidente
SINDICATO DOS VAREJISTAS DE PRODS FARMACEUTICOS EST MS


    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br . 



